
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 08/2015, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.


“Dispõe sobre a concessão, pela Câmara de Vereadores, do título de Cidadão Amigo da Cidade” 



Art. 1º Fica instituído o título “Cidadão Amigo da Cidade” aos munícipes de Dois Irmãos que contabilizarem o maior número de notas e cupons fiscais em compras realizadas nos estabelecimentos de comércio e serviços da cidade.

§ Primeiro – O título será entregue à pessoa com maior número de notas e cupons fiscais de compras realizadas nos estabelecimentos de comércio e serviços localizados no Centro da cidade, e à pessoa com maior número de notas e cupons fiscais de compras realizadas nos estabelecimentos de comércio e serviços localizados em cada bairro do Município. 

§ Segundo – O título a que se refere o presente Decreto será entregue anualmente, no dia da penúltima sessão ordinária da Câmara de Vereadores no ano.

Art. 2º Apenas serão contabilizadas as notas e cupons fiscais que contiverem o número do CPF do participante e tiverem sido emitidos no ano a que se refere cada título, não tendo validade aqueles emitidos em anos anteriores.

Art. 3º Os participantes deverão entregar as notas e cupons fiscais originais na sede da Câmara de Vereadores até dez (10) dias antes da data da penúltima sessão ordinária do ano para que seja efetuada a apuração, e o resultado será divulgado através da página do Poder Legislativo Municipal na internet (www.doisirmaos.rs.leg.br) e os vencedores serão contatados por telefone.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
		

Sala das Sessões, 05 de outubro de 2015.


JORACIR FILIPIN 
VEREADOR DO PT

SÉRGIO LUIZ FINK 				        	        PAULO CÉSAR QUADRI
VEREADOR DO PTB				       	         VEREADOR DO PMDB



JOÃO LEONEL DORNELLES				  JAILTON PROENÇA DE LIMA
VEREADOR DO PTB					          VEREADOR DO PDT



LÉO BUTTENBENDER				       	        MÁRCIO GOLDSCHMIDT
VEREADOR DO PT					                      VEREADOR DO PT



ELIANE BECKER					                JAIR FRANCISCO QUILIN
VEREADORA DO PP						  VEREADOR DO PDT



JUSTIFICATIVA


	Encaminhamos o presente Projeto de Decreto Legislativo com vistas a instituir o título de “Cidadão Amigo da Cidade” àquelas pessoas que contabilizarem o maior número de notas e cupons fiscais em compras realizadas no comércio e serviços da cidade, como forma de premiar os munícipes que contribuírem para a arrecadação de tributos ao exigirem a nota ou cupom fiscal nos estabelecimentos em que adquirirem produtos ou serviços, o que reverterá automaticamente em melhorias e investimentos na cidade. 


                                Sala das Sessões, 05 de outubro de 2015.
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